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SUMÁRIO
I - Afirmar que a morte foi produzida em circunstâncias que revelem especial censurabilidade ou
perversidade não é viável quando o agente é um inimputável, por natureza quem por força de uma
anomalia psíquica é incapaz, no momento da prática do facto, de avaliar a ilicitude deste ou de se
determinar de acordo com essa avaliação. 
II - Sendo o inimputável incapaz de culpa só pode cometer o tipo de crime de homicídio simples, não o de
homicídio qualificado, uma vez que a agravação pressupõe culpa agravada.
III - imputabilidade e a perigosidade têm referentes normativos que só ao juiz cabe interpretar e decidir.
É uma tarefa com duas faces e a tarefa do perito constitui apenas uma das faces da mesma realidade
IV - O último momento em que é processualmente possível questionar o juízo de prognose relativo à
perigosidade é o da decisão do último tribunal que tenha ainda poderes de cognição da questão de facto,
dado essa questão não conforma em si mesma, isto é, quanto à subsistência ou insubsistência da
perigosidade, uma questão de direito.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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